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DECRETO NQ 9315/97 
de 05 de setembro de 1997 

PUB~lCADO (A) NO JORNAL 
BO~t TIM DO MUNICÍPIO 
N• · ···~-~ ... de ~ . .0.?.\,qy 

Nomeia os integrantes da Comissão Municipal 
de Emprego e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A: 

Art. 12. Ficam nomeados, na forma do artigo 
32 do Decreto nQ 9045, de 11 de julho de 1996, para integrar a 
Comissão Municipal de Empregos, os seguintes membros: 

I - Representantes da Secretaria de Governo 
Titular: Antônio Baklos Alwan 
Suplente: Luiz Paulo Costa 

II - Representantes da Secretaria de Educação 
Titular: Aydano B. Carleial 
Suplente: Oscar Pereira Dias Júnior 

III - Sert 
Titular: Luiz Carlos Musto 
Suplente: Solange Maria C. Carvalho 

IV - Representante do CIESP 
Titular: Ariovaldo Pereira de Brito 
Suplente: Juarez S. B. Wanderley 

V - Representantes da Força Sind~cal 
Titular: Francisco Quirino Teixeira 
Suplente: Carlos de Souza 

VI - Representantes do Sindicato dos Metalúrgicos 
Titular: Renato Bento Luiz 
Suplente: Josias de Oliveira 

VII - Representantes da CUT 
Titular: Francisco de Assis 
Suplente: Odinir da Silva 
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VIII - Representantes da ACI 
Titular: Nereu Rocha 
Suplente: Luiz Torello 
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IX - Representantes do Sindicato do Comércio Varejista 
Titular: José Maria de Faria 
Suplente: Celso Lopes 

Art. 29. A Secretaria Executiva da Comissão 
será exercida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico da 
Prefeitura Municipal, órgão responsável pela operacionalização das 
atividades, cabendo, ainda, a ela a realização das tarefas técnicas e 
administrativas. 

Art. 3Q. Os membros da Comissão não terão 
qualquer remuneração especial por sua participação, mas seus trabalhos 
serão considerados relevantes para o Município. 

Art. 49. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto 9212 de 10 de março de 1997. 

OS de setembro de 1997. 
Prefeitura Municif\al 

r cL<AA~ \ ~~uel Fernandes 
?rk ito Municipal 

de São José dos Campos, 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dias do mês de setembro 
do ano de hum mil novecentos e noventa 
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/ For~~o Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 


